TERMO DE REFERÊNCIA

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados de assessoria e apoio à captação de recursos e à gestão de transferências voluntárias, abrangendo a orientação técnica, acompanhamento, monitoramento, capacitação e suporte operacional às áreas da Administração Municipal, desde a estruturação das propostas até a prestação de contas, observadas as normativas federais vigentes para atender as demandas do Município de Bom Sucesso do Sul/PR, conforme condições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência, conforme segue:
	
	LOTE 01
	UNID.
	QTDE.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	[bookmark: _Hlk219986475]ITEM 01 
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados de assessoria e apoio à captação de recursos e à gestão de transferências voluntárias, abrangendo a orientação técnica, acompanhamento, monitoramento, capacitação e suporte operacional às áreas da Administração Municipal, desde a estruturação das propostas até a prestação de contas, observadas as normativas federais vigentes para atender as demandas do Município de Bom Sucesso do Sul /PR
	Mês
	12
	R$6.300,00
	R$75.600,00

	Valor total da proposta:
	R$75.600,00




2.  JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
A justificativa para a contratação encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

3. JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DA MODALIDADE 
É sabido que a obrigatoriedade da realização de processo licitatório advém de regra contida na Constituição Federal, porém se atribuem exceções à regra geral para os possíveis casos de inexigibilidade de licitação, nos termos do que preceitua o artigo 74 da Lei 14.133/21.  
Tratam-se de serviços dotados de critérios técnicos e legais, considerando a notória especialização da empresa; caracteriza-se, portanto, a inviabilidade da competição.  
É importante ressaltar que o artigo 74, inciso III, delimita os serviços técnicos profissionais especializados que ensejam uma inexigibilidade licitatória.  
Salienta-se que a previsão de contratação de serviços de natureza singular não indica que ele seja único, mas sim que, embora haja a possibilidade de outros o realizarem, não o fariam da mesma forma, nem com a mesma técnica, confiabilidade ou zelo de determinado profissional ou empresa. 
Em outras palavras, para garantir a qualidade técnica do serviço, a contratação por inexigibilidade pode ser a opção mais segura. Portanto, a Contratada deverá possuir comprovação de sua notória especialização, e capacidade técnica devidamente comprovada.  
Deve-se ponderar que a inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que a competição é inviável, sempre em atendimento ao interesse público bem como ao bem comum.  
É cediço que a Lei estabelece critérios objetivos para a contratação direta. Portanto, considerando a existência de observância estrita ao procedimento administrativo, a inconteste notoriedade e especialização da empresa, e a disponibilidade de recursos para a contratação, entende-se que é plenamente possível e plausível a adoção da inexigibilidade de licitação ao caso em comento, ante a incidência do inciso III, do artigo 74 da Lei nº. 14.133, de 2021, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: [...]

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: [...]
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; [...]
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; [...]

Para verificar se a desejada contratação pode ser tida como inexigível, a primeira providência a ser levada em consideração é averiguar se o serviço a ser contratado encontra-se nos conceitos previstos na Lei, em especial nos incisos XVIII e XIX do art. 6º. 
Como se extrai do dispositivo em apreço, o serviço a ser prestado deve ser oriundo de profissional técnico especializado, e são serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual aqueles realizados em trabalhos relativos a assessorias e também de treinamento de pessoal. 
A notória especialização, de outra banda, é a qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
Todos estes elementos estão preenchidos no caso em tela. 

3.1 Quanto ao notório saber dos profissionais e da empresa:

Do ponto de vista da análise curricular da equipe que prestará o serviço, visualiza-se claramente que todos os profissionais detêm de um vasto currículo e experiência profissional na área, conforme documentos, diplomas, atestados de capacidade técnica e demais certificados acostados neste processo; isso comprova o profissionalismo da contratada e deixa muito clara a notória especialização, entendida essa como o conjunto de conhecimentos, habilidades e técnicas que satisfaçam plenamente as necessidades que a administração pública visa atender por meio da contratação. 
Desta forma, podemos considerar a singularidade e a expertise da empresa pretendida.
Estão anexados a este Processo documentos que demonstram a capacidade técnica da empresa em atendimento à Administração Pública, bem como sua experiência, demonstrando a seriedade e expertise da contratada para execução dos trabalhos. 
Cumpre destacar que a empresa (pessoa jurídica), para ser considerada notória especialista, deve possuir indicação de atributos correlacionados com a atividade empresária, inclusive aspectos referidos à estrutura empresarial.
No caso prático, destaca-se a qualificação da empresa CMA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA – ME, conforme a equipe técnica especificada neste processo. 
A empresa possui: 

a) Certificado de registro da empresa no CRC – Conselho Regional de Contabilidade, em plena vigência, conforme Art. 67, Inciso II da Lei 14.133/21, bem como comprovação do responsável técnico perante o(s) órgão(s); 
b) Certificado de registro da empresa no CRA – Conselho Regional de Administração, em plena vigência, conforme Art. 67, Inciso II da Lei 14.133/21, bem como comprovação do responsável técnico perante o (s) órgão(s); 
c) Certificado de registro da empresa no CORECON – Conselho Regional de Economia, em plena vigência, conforme Art. 67, Inciso II da Lei 14.133/21, bem como comprovação do responsável técnico perante o (s) órgão(s); 
d) Pluralidade de atestados de capacidade técnico profissional emitido em favor da empresa, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público, declarando que prestou de serviços idênticos ou similares aos constantes no objeto do certame;
e) Profissional formado em Ciências Contábeis, com especialização em Controladoria, Auditoria Contábil e Planejamento Tributário; 
f) Profissional formado em Ciências Contábeis, com especialização em Gestão Tributária, Financeira e Controladoria; 
g) Profissional formado em Ciências Contábeis, com especialização em Finanças e Controladoria; 
h) Profissional formado em Administração, especialista em Finanças e Controladoria; 
i) Profissional formado em Ciências Econômicas, com especialização em Gestão Tributária; 
j) Profissional formado em Direito, com especialização em Direito Administrativo e Gestão Pública; 
k) Profissional formado em Direito, com especialização em Planejamento das cidades;
l) Dois profissionais formados em Direito, com especialização em Direito Tributário. 

A empresa atua há mais de dezesseis anos na área que será objeto da pretensa contratação, além de outras áreas da Administração Pública, e pode ser comprovada a capacidade técnica do escritório e dos profissionais mediante prévia experiência, contratos com outros entes, certificados de especializações e atestados de capacidade técnica, conforme documentos anexos.
Se comprova que a empresa contratada possui em seu quadro pessoal profissionais extremamente qualificados e que possuem expertise no objeto contratado. Ainda, possuem forte atuação junto aos Tribunais Superiores, Entidades e Órgãos da Administração Pública Federal, direta e indireta, nas diferentes esferas, dirimindo com dinamismo, eficiência e eficácia as demandas que lhe são confiadas nos âmbitos judiciais e administrativos.
Dessa maneira, a empresa possui competência para tratar do assunto objeto da futura contratação, bem como conta com equipe completa de profissionais (bacharéis em Direito, contadores, economistas e administradores) que poderão assessorar o Município nos assuntos relacionados ao objeto. 
Também está comprovada a prévia experiência no treinamento de pessoal nas mais diversas áreas da Administração Pública, inclusive na gestão de recursos e licitações, por exemplo. 
Sobremaneira, a empresa que se pretende contratar entregará ao Município um maior grau de confiança e qualidade dos serviços oriundos deste objeto, em razão da vasta experiência, credibilidade e elogiada atuação profissional frente aos órgãos e entidades às quais prestou serviços semelhantes.
Há provas da execução do objeto deste contrato com sucesso em outros entes, o que traz ainda mais confiança na capacidade da empresa contratada. 
A empresa encontra-se regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, perante a Previdência Social (Contribuições Previdenciárias), perante as Fazendas, e não constam dívidas no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, conforme certidões negativas anexas. Também não existem outros fatos impeditivos da contratação.
Por fim, dentre as soluções disponíveis no mercado, a opção viável é a contratação na forma proposta. 
 
4. DOS VALORES DA CONTRATAÇÃO
Para a precificação dos serviços que embasam a futura contratação, foi considerada a proposta efetivada pela empresa, que está condizente com os preços praticados no mercado para serviços semelhantes, conforme faz prova a pesquisa de preços realizada.
Fica comprovada a razoabilidade dos valores a serem cobrados, levando em consideração a complexidade dos serviços a serem executados e o tempo dedicado à execução do serviço, aliados à evidente qualificação técnica, experiência e conhecimento da empresa a ser contratada, fica demonstrada a compatibilidade entre a proposta da empresa e o preço praticado no mercado.
Em consonância do que preceituam os artigos 23 e 74 da Lei nº. 14.133/2021, o preço total da contratação, para um período de doze meses, é de R$75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais), o que está em consonância com os preços praticados pelo mercado para a execução do proposto para o objeto.

5.  CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

A inexigibilidade decorre da impossibilidade de se fixar critérios objetivos de julgamento, tendo em vista a individualidade da empresa contratada.
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6.  ESPECIFICAÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS 

6.1. Organização Geral dos Trabalhos
Os serviços serão executados pela equipe técnica da Contratada, em atuação integrada com o Gestor Municipal de Convênios (GMC) e com o Grupo Técnico da Administração, observando a divisão clara entre:
a) assessoria técnica às transferências voluntárias, desde a proposta até a prestação de contas.
b) assessoria técnica à captação de recursos por departamento/setor;

6.2. Das Atribuições
6.2.1. Atribuições da Coordenação Geral – Gestor Municipal de Convênios (GMC): 
I - coordenar a captação de recursos e gestão de convênios;
II - coordenar as reuniões de trabalho;
III - promover e assegurar a comunicação entre os membros do grupo técnico e os profissionais da Contratada através de sistema informatizado específico; 
IV - viabilizar a disponibilização dos dados solicitados pela equipe técnica da Contratada;
V - disponibilizar à Contratada e membros da equipe técnica as senhas dos diversos portais para a apresentação e acompanhamento de propostas, projetos, contratos e convênios;
VI - informar o Prefeito quanto ao andamento dos trabalhos;
VII - organizar e articular tecnicamente o projeto junto aos diversos órgãos do Governo.

6.2.2. Atribuições do Grupo Técnico:
I - participar das reuniões de trabalho;
II - coordenar tecnicamente o desenvolvimento dos projetos de sua secretaria, fundação, fundo ou autarquia;
III - assegurar a disponibilização das informações aos dirigentes de sua área e manter a comunicação entre o GMC e empresa contratada;
IV - promover a coleta de informações técnicas relativamente aos projetos e disponibilizá-los à equipe da Contratada.

6.2.3. Atribuições da Assessoria Externa – Empresa Contratada:
Para assegurar maior eficácia na aprovação e execução dos projetos, a empresa contratada deverá utilizar uma metodologia de trabalho com atuação em todas as fases do processo: diagnóstico, estruturação da captação de recursos, levantamento das demandas, planejamento, treinamento das equipes, elaboração dos projetos, aprovação dos projetos executivos junto à CEF, ou outro que venha substitui-lo, execução dos projetos e prestação de contas. 

6.3. Dos Serviços - Assessoria Técnica às Transferências Voluntárias
A assessoria às transferências voluntárias compreenderá todas as etapas do ciclo do convênio, contrato de repasse ou instrumento congênere, independentemente da área demandante. Os trabalhos serão concebidos e desenvolvidos em etapas, conforme descrito abaixo:
a) ETAPA 01 – Análise Situacional
I - análise da estrutura institucional responsável pela captação de recursos e gestão de convênios de todas as áreas da administração;
II - levantamento e análise dos convênios e contratos em vigor decorrentes de projetos aprovados nos últimos anos;
III - análise dos mecanismos utilizados para a identificação e organização das demandas para a captação de recursos; 
IV - avaliação do nível de conhecimento do Grupo Técnico e membros do governo das sistemáticas e programas para a transferência de recursos aos municípios pelo governo federal e estadual;
V - análise das formas de comunicação entre as equipes responsáveis pela captação de recursos e a coordenação central do governo.

b) ETAPA 02 – Fase de Estruturação e Proposição
I - apoio técnico à elaboração e revisão de planos de trabalho, projetos básicos, propostas técnicas e demais documentos exigidos para celebração de transferências voluntárias;
II - suporte ao cadastramento e envio das propostas nos sistemas oficiais, especialmente na plataforma Transferegov.br e sistemas correlatos;
III - acompanhamento da tramitação das propostas junto aos órgãos concedentes federais e estaduais;
IV - comunicação contínua sobre abertura de programas, publicação de editais e oportunidades de transferências voluntárias.

c) ETAPA 03 - Celebração e Execução
I - acompanhamento da formalização dos convênios, contratos de repasse e termos de compromisso;
II - monitoramento da regularidade cadastral e fiscal do Município, incluindo CAUC e cláusulas suspensivas;
III - orientação técnica sobre execução física e financeira dos objetos pactuados;
IV - auxílio na operacionalização dos pagamentos via OBTV, quando exigido;
V - acompanhamento da execução das obras, serviços ou aquisições vinculadas aos instrumentos celebrados, inclusive medições e cronogramas;
VI - orientação técnica sobre licitações vinculadas aos recursos transferidos, sem substituir a atuação da Administração.

d) ETAPA 04 - Monitoramento e Gestão dos Prazos
I - controle permanente de prazos de vigência, execução, prorrogações e reprogramações;
II - acompanhamento da tramitação dos instrumentos junto aos Ministérios, Secretarias, Caixa Econômica Federal e demais agentes operadores;
III - suporte técnico em reuniões técnicas com órgãos concedentes e agentes financeiros, quando necessário;
IV - gerenciamento dos prazos de execução física e financeira dos projetos.

e) ETAPA 05 - Prestação de Contas
I - apoio técnico na organização da documentação física e digital necessária à prestação de contas;
II - auxílio no lançamento das informações exigidas nos sistemas federais, incluindo licitações, contratos, pagamentos, relatórios de execução e demais módulos;
III - suporte técnico na elaboração dos relatórios de cumprimento do objeto e alcance dos objetivos;
IV - acompanhamento das análises realizadas pelos órgãos concedentes até a aprovação final da prestação de contas;
V - complementação técnica de informações, pareceres e documentos eventualmente solicitados.

6.3.1. Atividades Transversais de Apoio Técnico
Além das atividades específicas por departamento e por transferência voluntária, a Contratada realizará:
I - elaboração de planilhas gerenciais, instrumentos de controle e relatórios de acompanhamento técnico, destinados ao monitoramento das propostas, convênios, contratos de repasse e demais instrumentos congêneres;
II - produção de relatórios mensais consolidados sobre propostas apresentadas, em análise, aprovadas, conveniadas e em execução, contendo histórico, situação atual, prazos, vigências e apontamentos técnicos relevantes;
III - orientação técnica permanente sobre a aplicação das normativas federais e estaduais vigentes relacionadas à captação de recursos, transferências voluntárias, execução financeira e prestação de contas;
IV - capacitação continuada dos servidores municipais nos sistemas e procedimentos relacionados à captação de recursos, gestão de convênios e transferências voluntárias, com enfoque preventivo e operacional;
V - acompanhamento técnico dos editais, chamadas públicas e programas de apoio promovidos pela Itaipu Binacional, quando aplicáveis e enquadrados à participação de municípios, incluindo o monitoramento das oportunidades, orientação quanto aos requisitos e critérios de elegibilidade, bem como apoio técnico na alimentação do sistema Bússola Itaipu, quando exigido, respeitadas as atribuições legais do Município e os limites do objeto contratual.

6.4. Assessoria Técnica à Captação De Recursos Por Departamento/Setor;
A Contratada prestará assessoria técnica contínua junto a cada área da Administração Municipal, especialmente com as seguintes atribuições:
6.4.1. Assessoria Técnica Especializada à Secretaria Municipal de Educação 
A assessoria técnica à Secretaria Municipal de Educação compreenderá atuação contínua, preventiva e orientativa, abrangendo o acompanhamento dos sistemas federais vigentes, a execução dos programas educacionais, bem como orientação normativa dos recursos do FUNDEB, nos termos da legislação vigente.

6.4.1.1. Sistemas Federais e Plataformas da Educação 
A Contratada prestará orientação, conferência e acompanhamento técnico contínuo nos seguintes sistemas e plataformas:
a) SIMEC – Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle
· acompanhamento do Plano de Ações Articuladas – PAR (ciclo vigente);
· orientação para elaboração, atualização e monitoramento das ações pactuadas;

b) Habilita FNDE
· orientação para habilitação do Município aos programas do FNDE;
· conferência de pendências cadastrais e documentais;
· acompanhamento da regularidade para acesso a novos programas.

c) PDDE Interativo e PDDE Web
· orientação quanto à adesão, execução e prestação de contas dos recursos;
· acompanhamento dos repasses e da regularidade das unidades executoras;
· suporte técnico quanto às exigências normativas e prazos.

d) SIGPC – Sistema de Gestão de Prestação de Contas
· orientação e apoio técnico no envio das prestações de contas dos programas do FNDE;

e) SIGECON
· acompanhamento da execução e prestação de contas de recursos descentralizados;
· suporte técnico na regularização de inconsistências apontadas pelo sistema.

f) SIOPE – Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação
· orientação técnica quanto ao correto lançamento das despesas em educação;
· acompanhamento dos percentuais mínimos constitucionais;
· apoio na regularização de pendências e consistências declaradas.

g) CACS-FUNDEB (Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB)
· orientação sobre a regular constituição, funcionamento e registros do Conselho;
· apoio técnico quanto às atribuições legais do CACS;
· orientação sobre documentos, pareceres e relatórios obrigatórios.

h) Programas e Sistemas Complementares
· Outros sistemas e programas educacionais vigentes ou que venham a ser instituídos.

6.4.1.2. Orientações Técnicas Relativas ao FUNDEB (Novo FUNDEB)
A assessoria técnica em relação ao FUNDEB compreenderá, de forma permanente:

a) Gestão Financeira e Orçamentária
· orientação quanto à correta classificação e execução das despesas com recursos do FUNDEB;
· acompanhamento dos percentuais mínimos obrigatórios, inclusive na observância das regras específicas para utilização dos recursos;
· suporte técnico quanto à compatibilização entre FUNDEB, LOA, LDO e PPA.

b) Regularidade Cadastral e Institucional
· orientação para manutenção da regularidade do Município junto aos sistemas federais;
· acompanhamento de exigências relacionadas ao CACS-FUNDEB;
· orientação quanto à transparência e publicidade dos atos relacionados ao Fundo.

c) Prestação de Contas e Controle
· apoio técnico na organização da documentação necessária à prestação de contas do FUNDEB;
· orientação quanto ao envio correto das informações ao SIOPE e demais sistemas correlatos;
· suporte técnico no atendimento a diligências dos órgãos de controle.

d) Complementações da União (VAAT, VAAR e demais modalidades)
· orientação técnica sobre os requisitos para habilitação às complementações da União;
· acompanhamento dos indicadores exigidos, inclusive aqueles relacionados à equidade e melhoria da aprendizagem;
· apoio técnico na organização das informações necessárias para manutenção do direito às complementações.

e) Capacitação e Orientação dos Gestores
· orientação continuada aos gestores da educação quanto às normas do FUNDEB;
· esclarecimento técnico sobre alterações normativas e entendimentos dos órgãos de controle;

6.4.2. Assessoria Técnica Especializada à Secretaria Municipal de Saúde
A assessoria técnica junto à Secretaria Municipal de Saúde compreenderá a orientação, conferência e treinamento dos sistemas federais vigentes em 2026, essenciais à gestão da saúde, à manutenção dos repasses financeiros e ao monitoramento das políticas públicas de saúde.
A atuação da assessoria será técnica, orientativa e preventiva, voltada à correta utilização dos sistemas, à melhoria da qualidade das informações, à segurança do financiamento da saúde e à mitigação de riscos de glosas, bloqueios ou apontamentos pelos órgãos de controle.

6.4.2.1. InvestSUS – Plataforma de Investimentos em Saúde
A assessoria técnica junto à Secretaria Municipal de Saúde compreenderá orientação, apoio técnico e acompanhamento das ações relacionadas à plataforma InvestSUS, utilizada pelo Ministério da Saúde para a apresentação, gestão e monitoramento de propostas de investimento na área da saúde, incluindo obras, equipamentos e demais investimentos estruturantes. As atividades incluem:
I - orientação técnica quanto aos critérios, requisitos e normativas vigentes aplicáveis às propostas de investimento em saúde;
II - apoio técnico na estruturação das propostas, conforme parâmetros técnicos estabelecidos pelo Ministério da Saúde;
III - cadastramento das propostas de investimento na plataforma InvestSUS, com base nas informações técnicas fornecidas pelo Município;
IV - cadastramento das propostas de incremento (PAP e MAC) na plataforma InvestSUS, com base nas informações técnicas fornecidas pelo Município;
V - acompanhamento da tramitação das propostas, análise de pendências e apoio no atendimento às diligências eventualmente formuladas;
VI - orientação quanto à integração das propostas com os sistemas correlatos.
VII - suporte técnico para a regular habilitação, execução e monitoramento dos investimentos, até a formalização e liberação dos recursos, respeitadas as atribuições legais do ente público.

6.4.2.2. SISMOB – Sistema de Monitoramento de Obras da Saúde
A assessoria técnica junto à Secretaria Municipal de Saúde compreenderá orientação, apoio técnico e acompanhamento das informações relacionadas ao SISMOB – Sistema de Monitoramento de Obras, utilizado pelo Ministério da Saúde para acompanhamento de obras financiadas com recursos federais da área da saúde.As atividades incluem:
I - orientação técnica quanto às normativas, prazos e exigências aplicáveis às obras vinculadas à saúde;
II - apoio técnico no cadastramento e atualização das informações das obras no SISMOB, conforme os dados fornecidos pela equipe técnica do Município;
III - acompanhamento da situação das obras, prazos de execução, medições e etapas físicas;
IV - orientação técnica no atendimento a diligências, notificações e pendências apontadas no sistema;
V - suporte técnico para a regularização de inconsistências e manutenção da situação regular das obras junto ao Ministério da Saúde;
VI - acompanhamento das informações até a conclusão da obra e encerramento do respectivo registro no sistema, respeitadas as atribuições técnicas do ente público.

6.4.2.3. Treinamento Técnico – Atenção Primária à Saúde
Realização de treinamento técnico, com apresentação do modelo vigente de financiamento da Atenção Primária à Saúde, contemplando aspectos conceituais, operacionais e financeiros relevantes para a gestão municipal. Durante a atividade, são abordados temas relacionados à organização da Atenção Primária, ao correto uso e à atualização dos sistemas oficiais de gestão da saúde, bem como aos indicadores utilizados para o monitoramento e avaliação do desempenho, com orientações voltadas à qualificação das informações e à adequada execução das ações. A ação possui caráter orientativo e preventivo, com o objetivo de apoiar a equipe municipal na compreensão das rotinas administrativas e assistenciais, contribuindo para o aprimoramento da gestão e para a manutenção da regularidade do financiamento da saúde.

6.4.3. Assessoria Técnica Especializada à Secretaria Municipal de Assistência Social
I - suporte técnico no cadastramento das propostas no sistema ESTRUTURASUAS quando aplicável;
II - acompanhamento da tramitação das propostas junto aos órgãos concedentes;
III - apoio no atendimento às diligências, ajustes e complementações eventualmente solicitados.
IV - Realização de encaminhamento periódico de informativos técnicos relacionados aos programas, serviços, benefícios e sistemas da política de assistência social, contendo orientações gerais, comunicados institucionais, atualizações normativas e informações relevantes à gestão municipal. Os informativos têm caráter orientativo e preventivo, visando manter a equipe municipal atualizada quanto às diretrizes, prazos, procedimentos e boas práticas aplicáveis, contribuindo para a adequada execução das ações socioassistenciais, para a regularidade administrativa e para a conformidade com as normativas do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.

6.4.4. Assessoria Técnica Especializada à Secretaria Municipal de Cultura
A assessoria técnica junto à Secretaria Municipal de Cultura compreenderá a orientação, apoio técnico e acompanhamento das ações relacionadas à captação de recursos da Lei Aldir Blanc, observadas as diretrizes da Política Nacional Aldir Blanc – PNAB e demais normativas aplicáveis.

6.5. Da Elaboração dos Projetos de Engenharia
A elaboração dos projetos de engenharia será de responsabilidade da equipe técnica do ente público.

6.6. Natureza da Assessoria
A atuação da Contratada terá caráter técnico, orientativo e preventivo, não substituindo as atribuições legais dos servidores municipais, dos conselhos ou da gestão educacional, mas qualificando os procedimentos administrativos, assegurando maior conformidade normativa, eficiência na execução dos programas e segurança na aplicação dos recursos.

6.7. Relatórios
A empresa contratada deverá emitir relatórios mensais de acompanhamento sobre as propostas apresentadas ao governo federal e estadual, propostas em análise, aprovadas, conveniadas, e em execução com o respectivo histórico e vigências, que serão enviados via e-mail para a municipalidade. 

6.8. Cronograma e local de execução  
Os serviços deverão ser realizados mensalmente, de forma contínua, pelo período estabelecido, podendo haver prorrogação na forma da lei. As atividades relacionadas serão executadas na sede da Contratada ou do Contratante, e no prazo previsto no contrato.
Os serviços deverão ser realizados de maneira combinada, abrangendo prestação de serviços in loco na sede da Contratante ou na sede da Contratada, quando assim convier à Administração Municipal, e de maneira remota por profissionais habilitados e capacitados na sede da Contratada, com carga horária conforme a descrição do objeto.  
As horas presenciais serão definidas de acordo com a conveniência e disponibilidade dos servidores municipais e equipe designada pela Administração Municipal, em dias e horários previamente combinados com a empresa Contratada, avisados com antecedência de três dias úteis.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
A execução do objeto e a vigência do contrato serão de 12 (doze) meses, permitidas prorrogações, mediante termos aditivos.
A prestação dos serviços deverá ser iniciada após a emissão da ordem de serviço.

8. FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE
O pagamento dos serviços deve ser realizado mensalmente, em 12 parcelas iguais no valor de R$6.300,00 (seis mil e trezentos reais), sendo a primeira paga em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, e as demais parcelas até o 10º (décimo) dia dos meses subsequentes. 

Após doze meses, o reajuste do valor do contrato será feito nos termos previstos no art. 25, §8º, e art. 92, §3º e 4º da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, e demais previsões aplicáveis.
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Executar fielmente o objeto contratado, tudo em conformidade com as especificações, projetos e prazos estipulados;
b) Informar o CONTRATANTE sobre tudo que diga respeito ao contrato em comento;
c) Atender às determinações regulares do representante designado pelo CONTRATANTE, bem como as emitidas pela autoridade superior;
d) Aceitar a ampliação ou a redução do objeto contratado, nos termos do art. 125 da Lei nº. 14.133/21;  
e) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste instrumento;
f) Manter as condições de habilitação exigidas legalmente, durante toda a vigência do contrato; 
g) Colocar-se à disposição do Contratante, quando necessário, para dirimir as demandas eventualmente surgidas, assim como eventuais diligências;
h) Realizar reuniões sempre que necessário com os representantes do CONTRATANTE, para que sejam apresentadas as demandas e necessidades;
i) Fornecer relatório mensal dos serviços realizados, durante o prazo de execução do contrato.

10.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades exigidas;
b) Permitir à CONTRATADA o livre acesso às instalações da CONTRATANTE, possibilitando a execução dos serviços, bem como proporcionar toda a logística necessária ao pleno desenvolvimento das atividades atinentes ao presente contrato;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento, o qual deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências verificadas;
d) Subsidiar e fornecer as informações e documentos necessários ao perfeito e fiel cumprimento do objeto contratado.
e) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do contrato em questão;
f) Designar equipe técnica para receber treinamento, capacitação e as orientações para atendimento de eventuais diligências.

11. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato serão efetuados pelos servidores nomeados abaixo:

Gestora Sra Loidir Salvi – Diretora do Departamento de Administração 

Fiscal Srta Andriele Schlickmann - Contadora

RESPONSABILIDADE E ATRIBUIÇÕES DOS FISCAIS:
O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato a ser firmado será o servidor designado pela Administração, que atuará orientando, fiscalizando e intervindo no interesse da Administração, a fim de garantir o exato cumprimento das cláusulas e condições pactuadas entre as partes.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.

12. SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A Solução como um todo está detalhada no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

13.  RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO:

A presente contratação correrá pela seguinte dotação orçamentária: 
	CÓDIGO
	NOMENCLATURA

	03.00
	Depto de Administração

	03.01
	Divisão de Administração

	04.122.0003.2.006
	Atividades Operacionais do Departamento de Administração



E, por ser essa a expressão da verdade, dato e assino o presente.
Bom Sucesso do Sul, 24 de fevereiro de 2026.


Loidir Salvi
Diretora do Dep. De Administração


